
( ::, .- ,

\, '. -' "
~

It~~O~MDIS~~SSÀO E
VÔ ",çÃO A ~6 .
Em :!'kJJJ _12 _

~:~J}J :=
-- 10 Secretário

i APROVADO EM 2tl DISCUSSÃO

'
IE VOTAÇAO, A SECRETARIA

, P/ EXTRAÇÃO DE AUTOG,RÁFO.
I Em 44 /14 /20..J::l::,
.1 ~

! 10 Secret .

,

t



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO919-P
Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO426, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de autoria do
Deputado GUSTAVO SEBBA, que institui a campanha estadual de conscientização sobre a
Síndrome de Guillain-Barré.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 426, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a campanha estadual de conscientização
sobre a Síndrome de Guillain-Barré.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituída a campanha estadual de conscientização sobre a Síndrome
Guillain- Barré.

Art. 20 A campanha estadual ora instituída objetiva, especialmente:

I - conscientizar a população sobre as causas e consequências da Síndrome de
Guillain-Barré;

H - esclarecer e divulgar os meios necessários para se evitar o aumento de casos da
Síndrome de Guillain-Barré;

• IH - conscientizar a população sobre o tratamento e suporte oferecido para os
pacientes acometidos da Síndrome de Guillain-Barré.

Art. 3° A campanha será desenvolvida por meio de ações educativas divulgadas
especialmente nos meios de comunicação e de afixação de cartazes e folhetos educativos em
hospitais, estabelecimentos de ensino e estabelecimentos similares.

Parágrafo único. As ações serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o
Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 40 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, conforme estabelecida no art. 3o da Lei
Complementar nO112, de 18 de setembro de 2014.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS
novembro de 2016.

O ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
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PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2016,

D.lTAUMrTEATOIl/ClSO
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PALÁ.CiO DO GQ'VERNO DO ESTAOO DE GOIÁS. em
de ÔJJ'-vni"W de 2016, ~2Blld", Repill)b.

MARCONl FERREIRA PERILLO JÚNiOR
Anll Certll Abrno Costa

GoIinl•• \4

DECRETA:

AtulO dispositivo ,diante enumerado do Oacreto na 4,6.52.
de 29 de dezembro de 1997. Regulamentado Código TrI!>utl\rio do E.stado da Goi!s.
- RCTE -. passa e vlg01'llf com IS IOglJintes att&raçOe&:

"ANEXO IX
DOS BENEACIOS FISCAIS

(;"'.87)

Pllrigrafo único. Os roouraos neos.nrto!l i ox"cuçlo do dbposlo fl(!stll artigo 110 OI
C8mctllrtzJtdos no InebO li! do fi l' do 11:1..413d. tol fedenll n' 41,320. de 11 de mlrço de
1004. provl!'nlentcs dI!!21nulnçOes pflt'dlls de dou.ç60!l orçcmenlil:1~. d. IlC01'do com o
qUl!!dro 2 do anexo ..

Art. 2" Este D'MIIto Gnt/1l tm vtgor noS"l data..

PAI,ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GoIl1ntll.cff do~jo.,.k,o.od.
20'16.128'" de Rep(lblICtl. O
MÀ.RCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
JOAQUIM CLAUDIO AGUEIREDO MESQUITA
ANA CARlA ASRAO COSTA

DI.pOe sobre 11Qborturll do er6dlto
lSuplemenler ti S~CRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. no
valor de RS 2.340.000.00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, UlI!ndo dt' suas atrlbulções c:onstilUdonllfa,
consldel'8ndo o dlSpo$lo nos artIl. ec. 10. Indso r•• UM8 "d"', o 11 da Lei n' 19.225, d. 13
deJ"nl!!lrod.20fO. •

DECRETA:

Art. ,- A=e: aberto. 11SECRETARIA DE EDUCAÇÂO. CULTURA E ESPORTE 1 (um)
er6dito suplementar no VlI10rde RS 2.3040.000.00 (dOiI mlIhOM. tro:"en~ e Q'Uflr'Jntamil
r•• ls), pata tOfOfÇlO de dot!tçAo eonalgnado no vigente Otçamrlnto-GOtol do Estado.
conlorma o C1U.dro 1 do I!Inslto.

DECIlETO OIlÇAMENTÁRIO N' 332, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

Aftem o Decreto nO 04.852. de 29 de detembro ~ 1997.
Rogulamento do Código Tt1bUU'i:iCl do Estado de Golis
- RCTe -. e c:onvalida pl'DOed~nl05 f1salls,

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
tllrlbulçOe, constitucionaIs. com fundamento no Irt. 37. IV, da ConstituiçJiO
do E.tado de Gol". no art. 411. da. D1!lpolllçOe, Finels li Transit6rl •• da Lei
nS:11.651, do 28 de dezembro de 1091, e tendo em viste o qUG c::lnlll do Processo
n'22016oo0130039"2,

DECRETO N° 8.845, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

•••.•• (IIIR)

Art. r FIc8 convalidado o cák.ulo do imposto deVido. relal1ve .0
dfferenclal de allquoUls .fatuado no per/odo de 111. de j;meiro d. 2016 • 30 de
setembro de 2016. de lleQrdo com 8 regra c.onstllll.óe do Ind$o 11Ido art. 65 do RCTE,
anUlTdn 8ttel"lçAO efetu8da pelo Decreto ~ 8.519, de 29 de dezembro de 2015.

Art. 3ll Este Decreto enlm em vigor na data di sua PubliCllçAO,
produzindo efeitos, pot6m, qU1lnto ao .eu art. 1Q• a partir de 10d~ jl!lrlelrO de 20'7.

Art. 41Fica revo;ado o ~ 11 do erl. 40 do An!lX~ VIll do Doomlo .,si
4.852. de 2g de de%Smbro d. 10;7. Rógulllmanto do Códl;o Tributario dO Er.Bdo de
Gol" - RCTE. .

Ill$ttluia Semana E!tadual do Mcvtmento Tod~$
Juntos Contro o ClIincer.

InstituI a c=lmpanha estadual de consclenUzaçao
oobro B Slndrome de Gul1l31n-Ba~é.

11- esclarecer e divulgar os meios necessários para se evitar o
aumenlo de casos da Slndrome de GulUaln-Barré:

I • CO,nsclontizar 8 popu!açao sobre 8$ causas e CClflsequtmciRS da
Slndromc de GuRlaln-8arm;

Art.4"VETAOO.•

Art. SO Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GotAs, el'l'I Goiltnia .
13 do ~Jle do 20'S, " ••• , R.pú_.

MARCO'NI FERREIRA PERtllO J"HIOR
u.or.rdo~"""

LEI N° 19.529, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

M.3'vETAOO.

Art. 2° A campanha estadual ora InstItulda objetiva. especialmente:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO CE GOIÁS. noo
t&rmos do art.10da Constilulç:lo E.taduBI, decreta e eu sanciono n seguinte Lei:

ltI - conscionUz.ar a populaçâo sobre o tratamenlo c &:Jporte oferecido

para os pacientes acometidos da Slndrome de Gul1lain-Barré.

Art. 1° Fica Insutulda G campanh~ estadual de .consdentll.açao sobre

a Slndrome Gulnaln-Barré.

AtL "" Esta Lei entra em viver no dita de IWI pubI~(l.

I" PALÁCIODO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS, em Gol'ma.
v de~..e dI!l2016,128'daRepúblb.

MAACONIFERREIRAPERILLOJUNIOR
lecMrdo Moura VIetI

Ptrfgrafo Onleo.VETADO.

Art.3'VETAOO.

Intestinlis.

LEI N" 19.528, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

l-VETADO;

11- esd.recet a populaçlo sobre o que repnlS!Iltam as cklcnç8s
lntlamr.OOOs Intestinais, os formas principais de seu d'~nõstieo, slntomas e tllItamentos;

111 - mot/Vi:w' • buta dentlfiee pot Informaç6as plU'8 dllgnosticat as
doençes, llT.'onnando sobre O c:ompIexo COrfunto ~ fatores biolOgk:oa. oomportamen::eis o
ltI'Ib/!rUf, que se Inter-retadonlm paira causar doenças ~1mtt6rf., lnteSünai.;

JV- Inc:entivBrI llimentaç.lo lAudM!, 11ades.Ao ao trmvnento e 6 prlJb
~r de exercfclos tJsJcos' ccmo forma. de tt8tamento e coruolc das doenças
IrIlamat6rtu lnttsllnlia:

V - dMJlgat os dirdtos relallvos 80s portadores de d0enç&5 inflamatórias

Oedarll o ~cin:I ÁfVOfe.lfJ'bolo do cetado no
~ de Gohh ti di outras provkIlndlS.

LEI N° 19.525, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Crf. o N(JdCK) Jurfd~ de AçOes Ordlnãrtu e o

NOdeo JlJrkflco d6 MandadO$ de S&gúrençtt,

Vl:ncutadot •. Advocacia Setorial, na estrutura

~r di $*Cretllria de E&tado da

Salkie.

.,,~~~ .~4> .' C:ARGOS fi( o

'~.-

.' "r ~,.~ ..~ .... -lo. '.' :.'~ " ~'-~,
.•.. "...

I-~~do Po-

""-
r) SECRETARIA DA.&AUOE

11.1. •.•.....- ..--- ChefeodeHÜo
1 COt.,

""""""" -U. tt:deoJutldhodll~ - Chefe cltJ NU. , COI-'•.•.•..•...... -

Art. ~ Esta lei entra em vtgOf na data de sua publlcaçAo.

"ANEXO I

A ASSEMBLEIA LEOISLAT1VADO ESTADO DE GOIÁS. nos
tennos do til 10 da Constftu\çlo Eatldual, csecma e.u •• nciono 8 seguinte lei:

(N",
LEI N° 19.526, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

PAU.CIO DO GOVEIlNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoIAnia. 13 de ~ de 2016.126' da Ilepúbllca.
MAACOHI FERREIRA PERlU.O ÁlNlOR....-.•....-
~ Clik.Idlo FiguQ«Io ,,-.quita

ANEXO ÚNICO

Art. 2" Em dec::orr&ncf. do efispoato no .Il 1., o In~o I. allnea .r", do

Anexo I da lei nt 17.257. de 25 de Janelto de 2011. pa!la a vIQomr com as

attereçOea eonstlntes do ~xo Unloo desta LeI.

Art 1. FICamct\adot.. na estrutura complementar da Secrtrlarto de
Estado do So(lde, o Nóc:leoJurfdlco de Aç6es OIóInirla, • o Nileleo Jurldlco d.
Mandacb de Segurança. com os rMpeCflvos cargos em ccmbSlo de Chefe de
N6deo. CDI-1 •• aerem pnMdo$ exdustvarMtlte por Ptoc:urador dO'Estado, com
• 6nalkflde de representar, judlcla' o extr1Ijudlciatrnente •• ttva e passlvlmcnte, o
E.tado de GoJt. na. causa. referent" ao Direito • Saúdo, relaeioMdas a
fomedmento de medamentos. ~. matertais ou equipamentos médicos,

tratamet1tO&, exames mêdlcos ou prooedimentOl clnlrgk:oe. fntemaçêo em

hoepltab e aiendlrnento m6dlco em unidade mOYeI.

. ~IS9>

M2"VETAOO.

LEI N° 19.527, DE.13 DE DEZEMBRO DE 2016.

ClUADRO 1

I
I~:
I '

(\I - fomentar I reaUzaçAO de eventos Otganl:z:ados, omo debates,

palestras e semlnátlos.

I - Mr ao conhecimento doe gestores estaduais e munlc:lpaisde
sat)de as necessidades do m.lhoria das polltleas de enfretamento ao dnc:er;

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA00 ESTADODEOOIÁS.nos lermoo
do an. 10 da Constltulçao Estadual, deCretae eu sandono a seguinte lei:

M 1° FJc.a InstUulda ti semlM Estadual do MovImenl,:, Todos Juntos
Contra o ctntef, a ler realiuKf., anualmente, na semana que colnck:llt COtn o dia 21

deset~bro.

III - dM1Igar Iniciativas. aç6es e campanhas de prev&nçAo e~ relaçAO

Art. 2' A $emana Estadual do Movimento Todoa Jlmtos Contra O
CAncer tem como ob;etIvot, aspeQa1menle:

11- dtvulgar os direitos dos pacientes e conlrlbutr para ti inlegraÇlo dos
me!mos com vt~tas a diminuir a segregação e aumentar o acolhimento e lllChJsfto
social;

10 ctncer;

em Goltnla.

InstRuI , Sem'M E.:.etuII IH S.mlblliuçOo •
Def ••.• dO& P~dOl'ltS de Doencr-s ln1lam,t6MS
IntestiMla.

'Art.3'VETADO.

Art. 4- EstIlAi entra em '4tgCl' na data de sua pubfic:açlo.

p~.'":1~~COVERNO DO ESTADO DE GOtÁS.
lõ do d1r"f'IV'" "201 •. 12•••• R._.

MAACONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
'\Amar dII sav. Rcdul

A ASSEMSLElA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOiÁS. nos tetl'T'lO$ do

art. 10 da Constltuiç6o est-du&l. deeteta e eu UJ'ICIOno•• ~tbtJ lAt

M 1- oect.r. o ~e4ro (Cal)'OC8r bra'iJeonn) itvol'lt simbolo do
. cemdo no tmbtto do Emdo.dt1 aoa •.

A ASSEMBLEIA. LEGISLATIVA 00 EStADO DE GOIÁS. noe lermot do
m. 10 da CoMübJçIo &tadulit. deaMII tI.u uncIono I l$egulntllel:

M i' FIcIi in&tIIuld, • Sem'M Estlldull de 8enslbllluçlo e Def~ dos
Port.dcres de: Do.nças lnflamatOrin ln:.asllnllt .• ~ t•• le:.o-a. tJnultnentii. nII Il!!rcoItt
-.nIna domts de melo.

M. 2" A s.mtn' Estadual de Slflsibllluçlo e Del ••• 60s PortadOftS de
Doe.nçn tnlllr'lWtôrlas lr'UttlNil tem como otltttlvos, l!I'Spec::i.~:

Art. 3" Eata LeI.entra em vigor na data de sua pubJleaçao.

PAU.CIO DO GOVEIlNO DO ESTADÇl DE GoIÁs, am
GoI'ni.. 13 de rll."dMlJ d. 2016.128" dallepública.

......1"~~N1 FERRBRA PERlLlO JúNIOR
Raqutl Figuelrecb AJNAI1d:l Têatn!I

DECRETO OIlÇAMENTÁIlIO N' 333, DE 09 DE DEZEMBIlO DE 2016.

DispO e lobre •. abertura dI!! cr6dlto
suplementer • SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. no
valor do RS 2.e.OO.OOO.OO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. ll$1Indo dI!!suas abibUlç6ell conlU!lJcIon8ls,
tlOnsiderando o dls-p«Ito nos am, 10. indso I. 1IIlnel "d". o 11 da lel nO 19.225, de 13 de
Janeiro de 201B,
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